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LEI COMPLEMENTAR N'" 03/2002 
DE 26 DE ABRIL DE 2002. 
" INSTITUI O ESTATUTO DO MAGISTltRIO pt)BLICO 
DO MUNICIPIO DE JUQUIA E DA OUTRAS 
PROVJDiNCIAS." 

DOUGLAS ISSAMU TAMADA, Prefeito MunicipaJ de 
,Juquil"t, Estudo ck Sfw Pnulo, fnz suhcr que 11 Cllmaru MunicipAl aprovou c 
('!(· s111tdun:t 11 seguinte Ld; 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

SEÇAO I 
DO ESTATUTO DO MAGISTtRJO E SEUS OBJETIVOS 

ARTIGO I 0- Esto Lei denominar-se-u Eslotuto do 
MHRislc'rio Pu hlíro de .Juquiá c estrutura c organiza o Magistério Público 
Municipal. 

ARTIGO 2°- O EstAtuto do MAgistério tem por rinnlldode: 

1- lnccntlvor, coordenar c orientar o processo educacional do Magistério, 
objetivando o mais amplo desenvolvimento do educando, preparando-o 
para o exerclcio da cidadania; 
11- Valorizar os profiS&ionais de Educação garantindo-lhes o bem estar e as 
condições de desenvolver o aeu trabalho no campo da EducaçAo. 
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ARTIGO 3°- Conforme o que determina a Lei n° 
9394/96, a abrangência desta Lei Complementar destinar-se aos 
profissionnis que exercem ntividndcs de docência e aos que oferecem 
suporte pcciHgógico direto n tais al ividadcs, os quais cabem as atribuições 
de minislmr, executor, plnnejar, orientar, coordenar c supervisionar a 
Edunu,;i\o lnfnnt il c o Ensino Fundnmcnt�•l. 

ARTIGO 4 o Esta Lei tem como principio: 

IM A �c·�t1io dc•t�•nc·r(tl kn dn c·diii'IIÇi\o; 
11� o "I" htummu·nto uu quuliduuc do cmo�lno pül>llco munlclpaJ; 
UI- 1\ vnlori:mc,;f•o dos profissionais do ensino; 
IV- A oferta da Escola pü blica gratuita, de qualidade parA todos. 

/\RTICIO 5°- 1\ gestÃo democrático da cducnçAo consistirA 
no p1111 klpm;i\o <In t:UIItUnldndc lntl'rnll c• cxlcrnn, nu formn culcgladn c 
fCJlrt'SC'I\lnlÍVII, UUSCrvnc.Ju H lcgislUÇÜO pertinente. 

ARTIGO 6°- O ensino público municipal garantirá à 
. criança, ao adolescente c ao aluno trabalhador: 

r- A flprcndi7 .. Hgcm intcgratJn (' abrangente, objetivando: 

a) supcrnr n frngmentnçÃo tJas várias áreas do conhecimento, observando
as especificidades de cada modalidade do ensino; 
b) propiciar ao educando o saber organi7--ado para que pos�R reconhecer­

como Hg<•nlc elo pron•sso de construçao do conhecimento c 

slonmtc,;ãu tJas relações entre o homem c a sociedade; 

li O pr <'poro <lo cclucanclo para o exercício consciente dn cidadania c paro 
o lllthnlho; 

111- 1\ garantia de Igualdade de tratamento sem d1scriminação de qualquer 
espécie; 
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igualdade de condições de acesso a instrução escolar , bem como a 
c todas as condições necessárias a realização do processo 

SEÇAO 11 

DOS CONCEITOS BÁSICOS 

1\RTIGO 7°- Para fins desta Lei Complementar considera-

1� C'lltsst•: 11 divisfw hl'tskn ck currrim, ngnr J1nn<lo os cnrgoR ele- mcRmn 
drllnrlllnnt.·•)o !'H'glllltlo o ulvc·l de· ntrlhulçc'k:-. c complcxlhllld•ulc. 
H- Nívrl: H clnssificaçAo, segundo o grau de titulação mínimo exigido para 
cauu dnssc, currcsponucndo a cada um, valores das ch:�sses salariais. 
111- Função: o conjunto de atividades concernentes A um determinado 
cargo c cxcrricla em caráter temporário ou de substituiçõo; 
JV- Cnroi'Ínt do Mngistc'rlo: o conju nto ck cnrgos tlr pruvimt'nlo dctlvo elo 
m�lglslériu prc·vis los au·stc· Estututu dt• mesmA nnturc?..A de lralmlho, 
esculo11udn segundo o nlvcl de complcxil>ilfcladc c o grau de 
responsabilidade, caracterizado pelo exercido de atividades do magistério, 
na E<lucnc;;fau I nfantil c no Ensino f-undamental. 
V- <)undro elo Mngisl<' n conjunto cll' curgos tk curr<'irn de docentes c 
dr.mnis ru n<;()cs do Mugisté'1 io privai ivu do Departamento de Edu coçAo do 
Município. 
VI- Campo de 1\tuação: o conjunto de atividades relativas a um mesmo 
cargo ou runção previstas neste Estatuto, atribuídas a titulares de uma 
mesma sé'ric ele classes. 

1\Jntc.o H"- 1\ vuloriwc,;flo dos pronssionuis de ensino 
seré assegurada através de : 

1- Formnçl\o pcrmancutc c sistemáticA de todo o prssc ml do Quudro do 
Magisttrio promovida pelo Orga.o público de educação ou rca.llzadas por 
entidades de reconhecida idoneidade e capacidade; 
11- Garantia de progressão na carreira do Magistério; 
UI- ReallzaçAo periOdJca de concurso público de provas e Utulos; 
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Exercício de todos os direitos c vantagens compativeis com as 
otrihult,;ô<'s dr ma�istc;rio; 
V- l'isu suluriul pmnssiuuul. 

CAPiTULO 11 
DO QUADRO DO MAGISTÉRIO 

SEÇAO I 
DA COMPOSIÇAO 

ARTIGO qo_ O Quadro do Magistério é composto pelAs 
scgulnlt's c;ul<'gorias: 

i- Séries de classes de Educação Básica I e Educação Básica 11 c Educação 
BâsicR Especial; 
U- Clnssc•s ck EspeciHiistns ck Educnçi\o. 

SEÇAO 11 
DO CAMPO DE ATUAÇAO 

AlnJGO 10- f: cnmpo de atuaçêo dos ocupantes de 
carf.toS clns st•ncs <k dussrs de docentes de Educação Básica I, 11 c 
E<.lucac.;ito Uúsica gspcdul, organi7Ãir c realizar o Proj<;to pcdagógJco , 

participar da gestão da Unidade Educacional bem como atuar na 
çoordrnaçõo, t'm pesquisa educacional c no desenvolvimento do trabalho 
em 11 11 t'tllllll 11 h In de•. 

1- Pl il atuará na Educação Infantil de O a 6 anos- creches c pré escolas e 
no Ensino Fundamental de 1° ciclo; 
Jl- PUJJ atuará no Ensino Fundamental do 2° ciclo e no gnslno Mé<.lio; 
IIJ- PBl de Educação Especial atuará em salas de lnclusêo; 
IV- PBI atuará na Educação de jovens e adultos, com a seguinte carga 
horária 20 horas + 5 horas• 25 horas. 



\. 

Prefeitura Municipal de Juquiá 
ESTAOQJ>UAQ.UUL.Q 

RUA DEZ DE ABRIL, N• 148 - CENTRO- CEP 11800-000 
TELEFAX (13) 68«-1011 

emall: pmlugula@rgt.matrlx.com.br 

5 

ARTIGO 1 L- Toda Unidade Educacional terá Diretor, 
• Vice-Diretor, Coordenador Pedagógico, de acordo com o módulo

esiHhdccido por Decreto do Executivo Municipal.

/\1(1'1(10 12- Os ocup�:tntcs de cRrgu� de especialistas de 
educação atuarão conforme suas respectivas especialidades na educação 
Infantil c no Ensino Fundamental com as seguintes atribuições : 

I· I )frc•Jor "''"'nu t:oorclc·nllc,;l'\o elo JH'On'NNO de· I(<'HIOo, nmlunturneutc co111 
os t;umpuncnt(�s das <�ttulpcs de tralmlho das Unidades Educacionais c do 
Departamento de Educação; 
Jl- Vice- Diretor- compõe a equipe de gestão da Unidade Educacional, 
nuxílinndn o Diretor no d<'scmpcnho de suns AlrilJuiçõcR c Rubstitulndo 
nus suns uusc•ncins r lrnpedimcntos; 
111 Counlrnndor Pcdngúgit'o- atua rHl clolJornçQo, coordenação, avaliaçQo 
dos 1 rnlJulhos escolares, projetos, grupos de estudo, pesquisa, tornando o 
Projeto Pedagógico o trAbalho do dia a dia da escola, efe t ivando a 
aprrndiwgcm c mclhornndo o quolidndc de ensino; 
IV- Supt•rvlsor Educucionnl- utun no HContpHnhnmrnto, nsscssoramcnlo, 
Rvnliuc,;i•o c pt·squisu do p• ocesso udministrutlvo pcdugógko das Unidades 
Educncionais das rcd<·s municipal c particular e no Departamento de 
Educação integrando as equipes de trabalho, sendo responsável pela 
orienlnçflo das mesmas, ele acordo com a política educacional c legislação 
em vigor. Alua também na elAboração das normas e procedimentos legais c 
tl<'t'l'ssúrins no cumprinu·nlo dn kgislnçflo em vigor. Cul>c 1Hml>6m ao 
Rupc·•visur Educndonnl pr cpnrnr 11 kglslnçi\o munklpul ARRrssornmcnto o 
.Procurador Ueral do Municipio para encaminhamento das Leis 
Educacionais à Câmara MunicipaJ. 

/\I�'J'J(i() 13 Os lnlq�nu•lc� do ()u mlr u do mnglsttrlu 
pudnüo exercer cvcntualmcnle, suas funções em entidades conveniadas 
com u Prcfcilura Municipal, sem prejuízo de seus vencimentos e demais 
vantagens e direitos do cargo. 

6 único- A ocomnda desta eventualidade deverá ser relevante, ter 
anu�nda do titular de Departamento de educaçA.o e ser autori1.ado pelo 
Prefeito. 
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ARTIGO I 4- Os requisitos para o provimento dos cargos 
cJu� sc•ru•s ck dnssc·s dr dcu·cntcs c' dns dnsscs clc• c•spcclnllslas de 
Educuc.·,lu elo (,)uucJro do mn�lstério ficnm, estal>cledcJos em conformidade

• com o Anexo I que faz parte integrante desta lei. 

'O único As hnhilitac;ürs rspccíficns H que se rderc o Anexo I scrAo

clt'llnlclns JIC'III lc•f(llilnc.·nu vl�-tc•nlc•. 

ARTIGO 15- Os docentes e especialistas pertencentes ao 
quadro cio Mn�istério que vierem a ocupar os cargos em comissão, no 
excrt'ldu dos mesmos trrf•o nsscgurmlos todos os direitos c vantagens 
dcst c· l•:stnltrl o. 

SEÇAO 111 

t DOS CONCURSOS PÚBLICOS DE INGRESSO E DO CONCURSO DE 
1 ACESSO E DO ESTAGIO PROBATÓRIO.

ARTIGO I 6- O provimento dos cnrgos nas séries de 
dns:-ws ck ctm·c·ntrs cln currrlrn do rnogist(•rio fnr-sc f1, exclusivamente, 
ntravr:;� de nmcurso público de provas c títulos. 

ARTIGO I 7- Os concursos públicos, de que Lratn o artigo 
1111lni01 c kstn lc•i, scnio pwmovidos pc·lo ctcrnrtHrnc·nto de educação c 
1 t'lllll.lHios Jmr úr gliu tk nutúrlu espcdullt.nçllo c ldoneJundc moral . 

ARTIGO 18- os concursos de ingresso e acesso previslos 
neste estatuto realizar-se-Ao por instituições especializadas e uma 
Cornlssêo Organizadora nomeada pelo Prefeito. 
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ARTIGO 19- Para o concurso de ingresso do magistério 
podcrú sc·r pontuado exclusivamente como tempo de serviço, aquele 

pn·�tndo uu c·nmro de nt unçiio elos <"nrgos c ou das funções previstas no 
Qundro do Mngist(•rio. 

ARTIGO 20- Os concursos públicos de que trata o artigo 
16. regcr-se-1io por Instruções especiais que estaiJelcccrão, entre outras, as 
dirctri7.cs rcfrrcntcs: 
J- ao cargo cspcdfico u que se destina; 
11- a mo<.lnlidadc do concurso; 

(11 11s l'xigi'ndns minirnus do cur�o; 
IV nu 1 i pu c· c·ulltcúclu dns pruvus; 
V- n mdirAÇfto de bibliogmfia básica; 
VI u nnturcj'.H dos tltulus; 
VIl- Bus crili•nos de ap rovação c clnssificação; 
VIII no número de cargos a serem oferecidos; 
IX n porl'cntu�c:m de cnrgus H serem ofc:rcclclos psua provimento mediante 
acesso. 

ARTIGO 21- O concurso púiJlico puru provimento lniclaJ 
de rargos de classe de série de docentes c de espcrinlistas ele educação, 
cuustnn·, ck provns t"urnuns tlc cunhcdmcntos gcruls c umu provo de 
çnnhcTÍilH'fllo c•spcclfico pnrn c�tdn unut destns clnssc-s . 

ARTI(IO 22- O eslftgio probatório de Carreira do 
magistério Público Municipal será regido pelo Regime Juridico Estatutário 
jnstit uido por Lei c suns posteriores alterações de acordo com as 
ôisposiçõcs constituciom1is. 

CAPfTULO IV 
DAS SUBSTITUIÇOES 

ARTIGO 23- OIJscrvados os req uisilos legais do Anexo I 
deste Estatuto haverá sempre substituições durante o lmpcôimcnto ou 
afastamento legal e temporário dos docentes e dos especialistas de 
Educação do Quadro do Magistério. 
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exc• ci< lns prckrencialmentc· por integrantes de carreira do Magistério que 
preencham os requisitos df'sta Lei. 

ARTIGO 25- A formn c os critérios para a substituição 
dos cnr�os elo mogislc'•• io sc•·üo ohjC'to de· I'CRUIAmt•nlnçAo espccfflcn, 
editada pelo Departamento de Educação, fundamentada em lcgislaçQo a 
cadn inicio de ano, garantindo critérios classificatôrios que priorizem os 
efetivos ela Rede MunicipAl de Ensino c em segu ida os aprovados em 
Concurso l 'ú hlico nindn nl\o ingressuntes dn l�ede Municipal de l�nslno. 

ARTIGO 26- Os cargos de Supervisor EducacionaJ, PEB 
1, P8n 11 c Pwfcssor (k Ensino Oásico 8spccial, Coordenador, Diretor, 
Vice- Diretor c de Professor de Educação Especial, serão lotados no 
OcpartHmcnto de Educação. 

ARTIGO '27- Consitlcram-sc adidos os titulares de cargo 
doct'niC' t'/uu espcciHlistn de educução cujas classes ou unidades 
educRcionnis forem extintAs ou dcsatlvadas, de acordo com a classificaçAo 
fefln no inicio do ano. 

CAPiTULO VII 
DA JORNADA DE TRABALHO 

AJ(J'J(I() :2H- Os o<·upnllll'S ue n�rgu dm ·<·ntc pnru 
dest•mpcnhar os ativi<htdcs previstas no anexo I desta lei, ficam sujeitas as 
st'guintcsjornadas de tntbéllho: 

1- Jornada parcial de trabalho; 
11- Jornada integral de trabalho. 

ARTIOO 29-As jornadas semanais, a que se refere o 
artigo anterior, terão a seguinte duração semanal: 
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/\I�TIGO :10- /\ horH uuln tk lralu-tlhu don:ntc scrli de úO 
minutos , de unm.lo com u kglslação vigente. 

ARTIGO 3 1- As jornadas semanais a que se refere o 
scrilo fonnmJHs por regência de clHsscs c por tral>alho 

ARTIGO 32- O trabalho docente extra-classe será 
remunerado ao docente para desempenhar as atribuições Inerentes às 
suns ai ivitlndes de acordo com o Projeto Pedagógico da Unldatle 
Educfldonal, de-vendo ser cumprido fora do projeto de regência de classe 
destinudu n: 

Trabalho coletivo dA t•scola, atendimento de dúvidRS de alunos; aulas
tk n·rorço; ui ivicln<lrs cducnciona is c culturais com os alunos; reuniões 
ele in legnm tes c de esclarecimento com pais; reuniões administrativas 
com todo çorpo docente c direção; reuniões com preparação de projetos 
rsp••duis; 

Pn•pMuç�ciu de aulus em hora c local tlc livre escolha do docente. 

AIITIC10 JJ- O tralm lho docente cxl rn-c lnsse deverá ser 
plnncjndo no inicio do nno lclivo , ocAsiAo em que o docente apresentará 
ecu pluno tlc trAbalho contendo as ativitlades c formas tle cumprimento. O
plano dl' t ralmlho scrã Annlisado pela equipe escolar c homologado pelo 
Consc·lho tk Eseolu. 

A l-ITIGO J4- As horas de trabalho pt!tlagógit:o coletivo 
ptrvistns nas Unidncks Ed ucacionais, dcvcrAo sc;r reali?.adas 
priurituriarnente em horário unico por toda a equipe escolar . 

ARTIGO 35- Os docentes sujeitos às jornadas parciais, 
podcrno uumenlé-las com nulos suplementares ou em aub8tltulçêo, na 
mesma ou em outra Unidade Educacional. 
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J\l<fi(IO :1(, Sohn· as nulns suplclllcntHrrs de tral.mlho 
dOI <'lllt' lwvt'lll um at'H;sdmo ck 20°o (vinte) por crn1o ele horas; aula pnru 
o tt nlmlho coklivo c· pl'd:tgôgicn. 

J\1-!Tino :17 l�nh·ruk sr por nuln suplrnH'nlnr ck 
trnlmlho dot t'lllt' o nunwro de mllns prcstndns pdo clon·ntc: Hli'lll 
dii!JII<'IIIs li:mclns paru 11 JOIIIH<In de t mhalho a que· estiver sujC'itu. 

J\RTI("IO :1H O docC'Ill<' incluído C'm qualquer jornadn ele 
lrnhnllw ckvt'r{l optnr nnuulmcnl<', no momen to dn insrric,;rio pnrn 
ntrrhuir,.·n11 de 1 \ U lns 011 < lnsscs, pcln nnlpli;t(,'fH>, n·<lltl,'fiu ou nurnutcru,:Ao 
tk sua jornml:t. 

J\J<J'Jno :10 A nmplinçno de jomAdn srrá frito de Acordo 
t'lllll ll'i t 1 ilt·., ios c·spc•c·ifkos d•• dnssincnc.:ito :1 s<·rrttl li '<rulos por PoriHrifl do 
I >c-prlllllllll'lllo tk l•:duc 111,1111 d!' nt·ordo 1'0111 ns liOIIIIIIN Jll <·vistos ll!'SIIl ld. 

ARTI(iO '10 Os cargos de especiAlistas t.lc cducRç�o 
scnio C'xcrcidos C'm jornAdn <k 40 (quarenta) honts srmam�is, com horário 
aclm rnis t mt ivn l'lélbOI neto pf'IH escola c• homologado rwto DqJarturnenlo dt• 
F.tl11 t ·n \ fio. 

CAPfTULO VIII 
DA CLASSIFICAÇAO PARA ATRJBUIÇOES DE CLASSES E/OU AULAS 
EM UNIDADES EDUCACIONAIS E ÁREAS DE ATUAÇAO DE 
ESPECIALISTAS. 

J\I<TI(H) '11� A alrihuiç<io de f'lnsscs r nulns du Rrdc 
M 111111 1 pi!l de· l•.nsi no sn ,-,, olwclrcrndo ílS cscHlns classi li c a I órias, f ri I ns 
sq�uindo os cr 11c"·rios: 

Fas<' 1- na Diretoria de Educação para os titulares de cargo na escolha da 
jornada; 
Fns<' 11- na Unidade F..<iucadonal para os titulmc·s ele rnrgo que 
Rupknu•ntnn·msuo jornndn nu enmpo de nutunc;no; 
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Fnsc 111 no Dcpnrt�mcntu Municirml de Educnção pnrn os educAdores que 
srriiondmilidos em cnr{ttcr tcmporúrio ou cvcntunl. 

§ lllllt'O (\ I lireloa ill clt- r;:dunt!.'liO c·xrwdirlt todos os Hll()S llOrlliHS 
(�SIH'<'IIit :ts IH'tTssarins 110 t'Umprinwnto do disposto neste capitulo, 
c�tniH'I<T<'IHin. incl11siv<' ns polldcnH;fws, qunnto no tt·rnJH> <lc- S('rvic;o c dos 
Lilu los c• da :tvHiim;<'io. 

CAPÍTULO IX 

DO SISTEMA RETRIBUITÓRIO 

SEÇÃO I 
DOS SALÁRIOS, ESTÁGIOS, NfVEIS E PADROES 

Atntno 42 O sal('trio hnsc dos intq�rAnlcs do Qundro 
elo Mn1�1stc·••n ,·. o c·stnllf'lt·t ido dC' 111'111 do com nivc·is c· lf'SJHTiivos p11d1 (ws 
('IIIISIIIIIII'S dw; IIIII'XII� cJn 11-J qiH' diSI ipii1111 O VC'IIdllll'lliO dW� ÍIIIC'MI'Illllt'S 
do <.)uaatl•o do Mugistc·rio Publico Munici pa l . 

SEÇÃO I 

UA CARGA SUPLEMENTAR DE TR.ADALJIO 

f\1(1'1(;0 4:1 1\ hum- aula suplc-mcntm de tmbAiho docente 
selét n·munc•mdn pcln mesmo pmlrfm ele vcnc inwn tn que o I ilulnr recebe 
JH'h a swt ('111 gn nurmnl <k t rahalho incidindo sob1·c as mrsmns u adicionAl 
por tnnpo d1· S<'rvÍ!.'O ,. Sl''<lll pnrl<'. 

SEÇÃO li 
DO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 

ARTIGO 44- Os integrantes do quadro do Magistério, farão jus 
a um Acréscimo de 10% (dez por cento) de seus vencimentos para o 
trnhnlho rt!nllzodo após 1:\s 19 horn:t. 
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1\1.'1'1(\0 'l!i Ir 111nndo st· de· csprc·i11llsln� clt· c•dunu;rw " 
ntllt 1111111! nu11111111 se'''' 11111 11l11du suhr•· 11 vnlur 'I"'' 1 unc•spOtrdc•ntt• ns 
homs ele servi._ o prcstnclos rru rwrioclo nul urno após i1s I <J horns. 

AlniGO 4(>- Os integntnles do quadro do magistério não 
pcnknio o clirt'i to no aclidonnl noturno, quando se afAstarem em virtude 
de Ih ins. lil'l'll(,'ll clt• Slllltk, gnln. nojo, jurí, serviços ohri�nté>rios por Ld <' 

ourrus aruslnrm·nros qur 11 IC'gislação considere de rfctivo exercício punt 
todos os dl'itos legais. 

AI�TIOO '17 Nenhum intcgrnnlc c.Jo qundru <lu Mngistêrio 
podrn1 n•crbcr salário infrr ior ao piso salarial pronssiomil, quumlo estiver 
excrcrndo no mínimo jornnciA parcial <k lrohnlho doc-rntr, pn•visln nrstn 
Lei. 

l\1� 1'1("10 'lH < l piso snlnrial proftssionnl dos profrssorrs 
mllninpnrs !-.c'rst fixado c·rn l.c·i Mtrnit•ipul, n·sprilnndo S(' 11 1.1'1 f!'dc·ml n" 

9J'J'I /'H' 

SEÇÁO 111 

DA PROORESSÁO FUNCIONAL 

1\.}.ITJ(IO 4<)- Fica assegurado aos integrantes do quadro 
elo tnngrst(·riu n progrrssf1o func-ional nus srguinlrs l<'rmos: 

u) l'rullHH,IIII por 111h ilu, 
b) Pr ngr cssiru cn1 lliV<'Ís; 
( ) /\c ('S<;O. 

ARTIGO 50- A contagem de pontos para as promoções 
do qunclro do magistério obedecerá a lcgislaçAo frclr.ral vigente c os 
nltérios cstal.Jclccfdos por resoluções c.Jo Departamento de Educoçêo do 
Munlcfpio, cstabelccldos no inicio do ano letivo. 
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13 

ARTIC10 SI Aos i ntegrantes do qu:ulro do magistério 
St'rf111 nl1 ih11 idos nivr•1s c111 rm�i1n rk tilulaçfio cspcdfkn nn sq�uintr 
COIIIIIIIIIItllldt• 

1- S(·ric dC' classes de docentes: 
a) P1 ofrssor clr· cducnç:ío Tktsica 1- habili1nção específica ele Magistério; 
u) Pro fessor de· �ducaçiln r JHSÍCH 11- habilitação espccifiol em 3° grau
ohlido <'111 <'111'"' ck lir't'IH illtllrn pl<•nn: 
c.:) l'roh·..,sor dt• l•:dut'llt,'llll ll11sit'll 111 111111 111\llo dt• Mt·�llt' 11u t'lllllpu de 
CUUt'<I\'HO, 
d) l'rofr·ssor tlr f:clucn�;�io n�·lsica IV- com título ck Oouf or, C'om Trsr
tkrinidn 110 t 11111po de IIIU:11,i1o; 
JJ- St'lll' dl' 1 lnsst•s dos I'!·Jlf'c·inlist:rs d!' <'thH'll(flo: 
o) N1vf'l I h;1hilitnç�"lo ck :1" gmu; 
b) N1vt'1 li hn h ilitaçao de Jn gmu com Mcst rf!do na {�n·u de rducaçüo; 
d) Nivc-1 111- hnhilitnção ck Jo grAu com Doutorado nu �trrA tlr. t•:uucação.

AIHIC�t> :l2 A progn·ssno por nivr·l, dt• que• lntln u nrt igo 
11111!'11111 '-'t'nt :nltonutllt'o c· d<'JI<'IHkr�·� Hpc'IHIS dH npn·scniHçtiu dos Títulos 
c du n•qtH'rinwnto do intc1 rssmlo (' nfw implica rã em perdA do direito sun 
PIOIIIII(.'HO ror mérito. 

ft lllllc n ( )  llllt'J�r:tnlc do qttnrlto do M111�1sk1 io IJIIC' 111 I'SSIII" !' jr"1 IC't'I'IJI't 
pi..,Cl ..,,1(;111:11 1/� l l; rf llll "llfll'llcll' ôf() 1111( i:d dl' l:lt:\.:11 ()I'Ogl t•dirn llll IIH'Sillll 1111·· 
(I!'" pilcJIOI'S 

CAPITULO X 

DOS AFASTAM.ERTOS: P'tRIAB, LICENÇAS, RECESSO E OUTROS. 
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ARTIGO 53- O docente c o cspcdalistH de educação 
poden1o ser A fastados do exercício de seu cargo respe itando o interesse da 
Ad 111 i 11 i�t nu;fm M u n id pnl, p: r r11 os scgu in t cs li ns: 

11) 1'111\1'1 11\ 1111�11 1'111 \'111111'1'11111 I' I'Xl'II'C'I IIIIU,,'illl dC' t'UIIflllll\,"11; 
u) hXI'I('I'I #IIÍ\'Itllldt•s IIIC'II'IIIC'S ou l'Oit('I(IIHS its do Mnglst(·rlo, ('lll curgos 
ou furu;üc•s previstos no Departamento de EducaçAo c /ou órgãos da 
Prcfc·itum, com AS vHnl;.lgcns do cargo; 
c) E"X<'tTcr por lempo cktc·rmln:::tdo, Hlividmlrs em úrgtios ou entidades elA
uni11n, d11 Jo:stmlo dl' orrltos l•:stntlos t' do M11nklplo c·/ou Sc't'tTinrins 
Muntl'tp:lls, :lltlnrquíns , . podc•rc·s puhlic'os; 
d) Ext•tc·c•r junto ns <'llltdadrs convenimJas com o drpHrtamcnto c.Jc
Edut'Hç;lo, scrn preju ízo dos vc-nrimcntos c demais vAntagens do cargo, 
ntiviclmlt·q inc·rc•ntcs ao nHlgisté'rio; 
t!) I' I C'fllll'llllll I li I HIIS rl1· JIÚS g1111fllll\,llll clt• llpr!IC'f\,11111111'11111 1111 cll' 
C$JII'I lnllt.IIC,.Iltl I C'lutiVIl"' 11'1 l-IIIIIS fUII\,UI'N, llll p11is 1111 110 t'X(t•tiol NC'III 

i prcjuiws de St'US vcndrnc-nlus c demais vuntngcns do cargo; 

n F.XC'It 1'1 U C'lllgU elll I'Uilti<>s;io OU SllhSIÍIUÍI' Ot'Ufllllli<'S tfC' t'nt·�o <fUAildO O 
111\11111 , ... , ÍV('I nrnstudn. drsclt• que Hlt'IHIII IIS cxigc'ndns clc-sltt Lri; 
g) /\lm;tnr st· St'lll UIITito " V('tH:inH'nlus c• ut'rnals vnntngcns do cnrgo por
dois nnns, após dois anos de efet ivo exercício. NovH lkcnc;n só srrú 
cone rcltclfl apos dnco anos dn vencimento da pri meira . 

rtmgtst (·rio: 

CAPfTULO XI 
DOS DIREITOS E DOS DEVERES 

SEÇAO 1 
DOS DIREITOS 

AI�TI< :C I S'l Sfto d irl'ilos dos ir1lcg1 lllllt•s do qwulru do 

1- Trr a seu alcance Informações educacionais, hll>liografia, material 
d ltlft tlco c outros lnst ru mcn tos, l><:m como <"on tnr <'om n RssrsRorln 

que auxiliem a melhoria de seu desempenho profissional c a ampliação de 
seus conhecimentos; 
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Tc•1 : �ssc·g1 trudo H opmlllllidaclc <.ir l'rcqut'nlHr cursos de- formução, pos 
grml Wtt,;Ao, ui ualiza<;fw, especialização profissionAl ape-rfeiçoamento c 
cxlc'n�:•o univC'rsilnri:•. �C 'III inflrios, c-n\onlros, congn•sso, sC'm prejuízos dC' 
�C\IS VCIH"IIIII'IIIOS, <kSd<' qtl<' lkvidrtlllC'IIIC' 111 UHii7.flUO, SC'ndo ohrigutúrin 11 
di., 11lgnc.JH> 11 ns U n idnd<'"' l·:d ucncionn is de I odo!i os <'V<'Il tos promovidos 
prlo I kpar lnnwnto d<' Jo:dunu;rw; 
lll- I >ispor no ambirnte de trabalho, de instaiAç�io c material técnico 
pcdAgogico suficiente C' Hdcquado, parA que possa exercer com eficiência 
Stltl'l fllll(,'lic'S, 
IV lc·t lilwtd:ulc· de t'sculll:• de· utilizsu.::io de rnnleTinis , do pnwrclinwnl o 
dul.lltr n c· d!' " ' " ' ' IIIIH'Illu-; dl' nv:lltrlc,:uJ do procl'sso c·nsi t 1u nprc·ttdlznge·rll, 
Ut'lllru dos pr i nn ptos psit'o pcclngogicos q uc• ubiC't I vem n lt'llllÇll r n 
pAri idpnçfio, n dcmocral tzação do ensino c autonomia do aluno, na 
constn1ç�o de- sun cidéHinnin, dcnt ro dos princípios da proposln 

l't·dngoi�H':I cl:• Un1clndc• l·:clunwionnl; 
V "'n·c·lw1 n11xrlio pnnt 11 ptthltnu;lto <lt' 1111111'1 1111 pc·tln�(lglru 1111 I(Ttlicu 
<:ic'lllilko, tptnnclo Hprov:ult) rwlo Dc-pnriHnwnlo dl' Edue·nçr1o; 
VI Tt"r assC'gttrudo n igwtldmlc de tmiHmcnlo no plano técnico- pedagógico 
<' pol il1t o; 
VIl l'nrt il'rp:tr co1110 irrlq�riiiiiC' d<' ('orrsclhu, "" <'OillÍS1·11ic·s, de· c·slltdos, ck 
cll'!tiii'IIIC.,III''l CJIII' lllc'll'lll ti Jll ()1'1':-1�11 C'el\t('IIC'illltltJj 
VIII l'nrlwqmr ('01110 IIH'IHI>ro ui ttnntc nn gc·srrw das Unidades 
J·:duc·nc ronni:; do pruc<'ssu ck pl�•ncjamcnto, cxccuçfto c Hvali;u,;c:'lO dns 
ativteiPdC's ck l�cluca�·ftn; 
IX l<c·11nir sc 1111 Untd:ulc• l·:durat:iorwl pl'lo rnt·rtos urnu vc·z por lllf•s, 
f'SI:thl'll't'Ído 1'111 r:tklld:ll io I'�Wolnr, p:rrn lr:tl:tr ele• IISS\111111 ITIIII'ÍOillldo SI 
forrrutc.;nn lltrtd:tnu·nlnltiH'Illt' profissiunnl; 
X Sn t'l'SJH'Ítadu por ;llunos, pais, colegas c é.lUiori<hH.ks, enquanto 
profissional e S<'f humnno; 
XI le-r gllnlllltdo ('111 qunlqllt'f siiLUH;úo, lltnplo uil c-ilo ele- ddc·su. 
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BEÇAO I 

DOS DEVERES 

J(l 

ARTI<1< > !l!l ()}; inJc•p.mnl<'s elo q tuulro do Mugist{·rlo trm 
() di'\TI I OllSIIIIIIt' dt• I ClllSidt•tlll' 11 l t'lt'VIllll'ill sod11J ck l'iiiiiS nJriiJIIh;flt'S, 
mnntcndo <"OIIduta éLin1 r lu ndonal Hckquada a dignidade profissional em 
ra.1.f10 da qU<11, Rlêm dm; t)brtgHçõrs previstas em outrHs normAs, deverá: 

J. t 'onhc•c·c•r, respeitar<' nnnprir a kgislação t•m vigor, inclusivr o prcscntc· 
t'�lnl111o; 
11 Minislrur Jodns AS nulns prcvistns na gnulr rurriculnr c realizar AS 

ucnmis ativid�1dcs prrvlstns m1 ação tloc.:cntc conforme legislação em vigor 
r Prnjl"lo rrdAgógico da Unidade Educacional; 
UI 1 •;111pt· nl u u  se c·m prol do d<'s<'nvolvim<�nto do rduC'nnclo, utili7.nnclo o 
pmc t•sso qll<' llt'Oillpnrtht· 11 progresso cknl ilko de• c·ducHçf1o, n•spcilHIHlo 
sun ndlum ,. Jingungrm; 
JV 1'111 I rcipnr dns nt ividnclc-s cduc·ncionnis que lhe furem ntrihuitlas por 
forv1 d1· suus funções contribuindo inclusive', p<'lrH u trnhnlho coktivo; 
V· t'UlliJlllll'll'r 110 locnl dc· trabalho <·om assi<.luidndc t' punluolltlmk 
CXt'<'lllrtnclo sm1s tnrf'fas <'0111 l'licic'nci�l. elo C' prrstr7.n; 
VI M11nlt't 11 t•spírito ele c·oopt'ntl,;ilo c· solidnrkdmlc t'lllll n cqulp<· 
f'dllt'llt'IOIIHI I' 11 l'Uillllllidmlc• ('fll gC'raJ; 
VIl ln<'entiv<ll A pArlwip:H,.íiO, o tliálogo r a cooprrAt;Ao rntrc c·ducan<.lns, 
nlllntdotc·s , lu nnonl11ros c nununidmlc rm gcrnl, visnrHio n nmstruçiio dc· 
11 " " ' snl'inl:1111· dc·mm r{! I i1 n: 

VIII 1\S'lt'glltllr 11 clcsc·rtvolvillll'lllo do senso t·rltl1·11 c· dn t'Orts<·ifndll 
polllu .1, edun111do, pr<'IHII"I111do-os para o cxcrddo consciente d:-1 
ndnclaniH; 
IX l�t·srwitnr o nluno n1fl10 sujrito elo proc<'sso cdtJC'Ativo, l'ompromctrndo­
sc· t 0111 11 t'lkndn de• Sl'll :1p1 t'IHIÍ7.<HIO <' ('OrlslrUÇÍlU ele Sllll HIIIOI\Illlliu; 
X <..'ulllllllknr u nutoridndr imcdinln, us irrrRUIIlridn<lt: ck qut: tiver 
conh<'dtncnto, na sua área de autuação, c as autoridaucs superiores, no 
caso de orrussão por parte <.la primeira; 
XI- Zelar pela defesa dos direitos profissionais c pela reputação da 
cat<'goria profissional; 
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hlltll'c c'l ;ls tnfcutlllll.ll<'" tu·n·ss;'utns p;tnt a pc•nn:utrnlr Alunli7.st<;lio 
seus p1011111arios junto as UnidadC's Etlucaciorwis c· nos úrgf10s dt• 

adm i tli'ilr:H;fH>, 

XJJJ Considcrnr os princtpios d�t dcmonHt i7.nçflo de Hn'sso c pC'rmAnê'nciH 
UH c·sc nln c·rrqtllrrtlc) di t l'i l o dos cid11clflos, ns dirl'lrlzc•s do projeto 
Pceln,�ogwo do I )c•pnrtnrncnlll de Edunu;iio r da Unidndc· EdU('flCÍonnl; 
XIV Pnt l ic ip;u do proc c·s:-.u de· gc:slfw <.krnocrútico ch'l c·scola; 
XV- Pnrl idrr-•r elo c·on"dlru ele Esroln r elo Consrlho Munidpnl ele' 
Ecl\11 111,11n. q11n11do C'lc'lll) pnm 1:11 fi111 c·. :H'lllllr ns ckt'i�cks por ele-s 
\011111 clll s. 

XVI l'ur ltnpnr do l'on:-:C'lho de Classe ou S(·ri(', nus Unitlndc:s 
Etlun11'ionnis c·rn qur rninisl rnr nulas ou classes; 
XVII (luarcJar sigi lo sohrf' assunto de natureza pronssional; 
XVIII Zclnr pcln economia f' ronservaçflo do material que lhe ror connauo; 
XIX 1\tc·ndC'r pronlnmcnl<' 11s solidtlu,·tJc·s ck dncllm<'nlos informnçôf's C' 

prov1dc·n1 IHs; 
XX t 'unr prir tnlegrnlnwntc· n jornada ck tra balho que lhe for utriuuiua; 
XXI Dm ronhcdmcnto n lodo profissional da Unidndc Educacionnl <lc 
infOIIIlllC.'OC'S d1· illll'lt'SS<' d11 lli('Sil10, IH'I'C'SSs'II'ÍHS 110 lllldlliiH'IliO 11<' HUII 

vfdn p1 ultssionul; 
XXII Or�HnizHr os conteúdos, procedimentos d idáticos mctodolóRicos, IJcm 
como mnlc•rinis c· nvnlin1;:ío ck formn cocrcnlc c· pcdn�o�ic:unentc· 
compallvC'i", r c·sponsnhilii'.HIHJo-sc pdos resultados dus hipúlcscs de 
tratmlho que implrmcnlnr m1s Unidades E(hlCH\ionais. 

Pam�tnlu llllll'll 1�: vc·d:rdo 1111s intc�r:llllc·s elo mn�islh io: 

J l>c·•xn• de· c·o111pnrc·c·c·r "" sc•tvi�o sc·n1 c·;IUSél justilkudn ou Jctirnr-sc tlu 
Unid:ulc Educnc tonal onde I rallalhn no hor;'1rio dC' c·xJwdic·llh' sC'm pn;vin 
auto r 1znc,;fw elo su pcrior i nwd i ato; 
IJ-Tr:rl:11 dc· :rss11nln pnrlintl:1r du mntc· o lwr:'1rio de tr:d111lho; 

'111 l·;tltnl t'Uill o rc·sJwilo élOS <llunos, poris, fundonf·trios, cspcdnllstus, 
prull·ssoJcs c desacatar as ; Ju t oriclaucs c·onsliluidas; 
IV- Confiar a outra pessoa, Iom dos cRsos previstos em lei, n desempenho 
do enr�u ou função que lhe pertence. 
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SEÇAO 111 

DO PROCESSO DISCIPLINAR 

18 

1\Rfl(;o Sb S<1o causas para dcmissRo, afastfimentos ou 
n'lHillpfll�·üc·s, nli'm elos nrsos nrrvistos nn lcgisht<;lí<>, ns prónriRs do 
exc·n tt io da função do M:-�gist(·rio: 

ti) larc-nmrwthwiH didút in r pt'dHgógint comnrovndR ;

b) ltH'<IJHKidmlr csnc·c if ka compruvmJu pnra o cxcrcrcro tia funçAo 
dccorr('ntr dc· traumas psíquicos, doenças profissionais ou moléstias 
In r 11 n·" l'is; 
t•)Jr I I''IJHIIISII!JiJidrlcJt• fiiiiii""ÍIIIIIIi. 

1\RTIGO 57- 1\ disncnsa elo tlocrntc ou cspccialisiH 
ocnr r rt :'r n pús nrocrssn �•d min istrat ivo J1CIH nssrssoria ju ridica da 
Prelcrt\lrn Mu11icipalu pt'diclo do tlcp<Hinmcnto tlc l�ducnçiiu. 

1\RTI(i<) !'iH 1\ Cor 1 1issfw Proc·c·ssrrriiC', ohsc·rvnr{l oH 
RC'gllrlltr·.; rprc·sllll's: 
8) <1nntllf iH clC' <lmJJIO clirrilo dr defesa do profissionAl ('111 questão; 
bl Convocn�·üc·s dr rruni!irs por escrito , com convucnçiks do intcrrssAdo; 
C) n:ttlllliÍII clC' sigilo (.JtlnJillt' (I prOCCSSU dt' inVt'SIÍgUÇ�ÍO; 
d) I�C'IIIÍí'llt,;IÍtJ dt• fC'Ullilks I' VOIAÇÔC'S SOillC'Illt' CC>Ill H pr<'St'll�'A lllÍllÍtnll ti<' 
'J./.l (duis ft'lt,,'ll!") tk St'IIS t OlllJ1011('1ltf'S; 

• e) O rl'lntóriu final dn 1 omiss<ío scn·t sul>rnctidu no l'rcrc·ito pnru 
proviclê'nd; r -. finais. 

SEÇAO IV 

DA READAPTAÇAO 

ARTIGO 59- Os integrantes do quadro do Magistério, 
quando por motivo de saúde comprovada por laudo mêdico oficial, serão 
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rruclnptndos c·n1 func..·ao qur por dc·lrrminaçÃo mrdicn, mio rslcjnm 
lnqwtltdns de· <"<1'11'<'1. 

Alnlco c,o O i<HJdo médico olidal será fornecido por 
Ulllll fllltln IIH··dinl, fonnndn por médico dH Dirctorin Municipal tia Saútlr. 

AI�TI(�O (, 1- O profissional rcodRptatlo exercerá suas 
fu11c.,-iks t'll1 IIIIIH Utudndc· Eduntl'ionnl cujo local seja Hpropriatlo its 
condiçóc·s cktrrminndns prlo laudo médico. 

AlniGO (,2 Crula Unidade l�dunlcional poder�' ter, no t •111(1'<111111, \1111 ('lllfiSSIOIIIIIII'IIIhlf>llldO por pe-ríodo ck flllldOIIIItnC'IIlO. 

ARTI<IO C>J- O profissional rca<.laplado terá direito ao 
tempo ck :1pcrfriçmmwn1n. drsde que compatível rom R sua nova funçAo, 
nwdu111ll' 11 prc' aprt'St'lllac;iw do projeto t' co111 llUiori:w<;fto elo 
Dt•ptlllllfii('IIIO dt• l•:d\11111,110 

AI<TIC�O fl'l �crú c·omputudo, pnrn lodos os efeitos 
leg11ts, o l<'mpo de �rrvh;o prrstado como profissionAl rcndApiAclo. 

1\I�TIC H) t,:, O J)quttltlllH'Illo dt· t'dlll'llC..fto ddinlrs't clt· 
uro111n • n111 " lnlldCJ 1111··dll o, o t'CIIIjllnlo clt· 1111 iiHIII,'III'!i do ptollsslonnl 
rt"lldllptaclo t' st'll Jontl ele t tnhnlho. 

ARTtno (1(,- O profi�sionnl rcHduplndo poclerú solicitnr 
I'PillHill' iHtm·ntn <k st•tk, o qur s<·ríi HllHii:mdo prln Dir<'loriu MunicipAl clr 
Edllt llt.do 

CAPÍTULO XII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAJS 

ARTIGO 67- As jornadas de trabaJhu do integrante do 
quatlro do Magistério serão consideradas como efetivo exercido, mesmo 
quando este deixar de prestá-los, por motivos de férias escolares, 
suspensão de aulas, por determinação superior, recesso escolar c outras 
que R legislação assim considere para todos os efeitos legAis. 
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1\lniGO (>8 O tempo de serviço dos integrantes do 
qwul111 elo mngist(•rio sc•r:t contado r111 clins corridos pArn todos os fins r 

�fritos lcgms. m\o cOillJHIIndc>s <IJ><'n'ts as faltas injustifknclas c os 
1-lrllslliiiiC'IIIOS :-.1'111 VC'IH'IIlll'lliOS. 

1\lnt<�O (,t). O Drpnrtamrnto de educaçfio nsscgumrit n 

rcnllmc.,:�u <IIIUHI dos cursos d<' apr.rfcic,;oamcnto profissional através da 
clullomçfw ck um Prognnnr� de Capacitaçs:ío Continuada. 

1\RTinO 70 1\s despcsns resultados da aplicação dcsk 
Eslntuto. corrcni por contn das dotações própriAs consignadas no 
ÜJC.:IIllc'lllo flll>granm cln flrl'IC'iturn, d<'linidns pdn Constituic,;rw fi'cucn-al, 
urtigo .J I I. 

1\I�TIClO 71 Estn Lei c·ntrnrft c·m vigor 1111 clntn de· s1111 
puiiiiC'lH,;I-IU, lt'VOgando St' llS uisposiçfws ('Jll contrúrio, l'lll C'S(lt'CÍHI H IÁ!i n" 
08/tJQ, de I (,/06/99. / 
Pl�t·:t•t·:tl'lll�l\ MlJNI<'II'I\1, I li·: .JU<)UIÁ, '2fl 1>1·: I\ I HW. I >t•: �OO:.l. 

I >OUUI.IIS IJ� U Til M/\l l/1 
l'rC'Icito Mtttt icipul 

l�l.<iiSII�I� SE E PUI1l,IC)UJ·: SE: 

'\ � .  '� � '- \0._"-' '\. \.l '1\.'-J-.....I...'f 
I�OSELI I�ODRIOUES () 

Chefe de Seção 
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f{t'l(lll'ilfiiH Jlllfll JIIIIYflllt'llfUN tlt• l llfi(IIN 

Denominação Requ .. lloa para proYlmento de 
C arao 

J"1 O lf• RNIII 

J)ltHh " I 
tlt• l•;tluc n�•111 ('11111'\lrffll 

I '1 IIYIIII 
tHIIIII'II\ aiu 

l't"thlun tlc• CurAO Sup .. rior. l.kt•twinlurn de• 
I' 'f'lllllctrr 1(111111111\011 plf•lfll, 1111 I'IIIPIII 

nurmnl rm nlvrl mt·dlu 1111 

� Profc•s..qor tlc l!:ôurnçõo Cnnc·urso 
lfUJ1rrlur_. ____________ -i 

l>uhliro tlc CurRO superior, Licencintura de 
Bnsu n li 

-
J"rolt•s . .'mr 
IJmm 11 I· "I"'' i11l 

Dirrlttr tlr l•.sc·ulu 

l'roYAS C 

IIOnt('R\'00 

J'tiiYIIR 
llUmCR\'IiO 

c• 

l-.111 c· o 111 iss�iu 

Em Comissfio 

1-:-:-:- ----

Vkc- l >tr('lor de· l•.st ola bm comis.'>flo 

!-'llt" '" u .... clt• 1·11�11111 l'm 'untisslut 

Tllulos - grndUA\'ÃO plrnR, uu curRo 

Tillelus 

normRI c·m 1úvt•l médio ou 
�rrinr. 
Curso Rllpt'rior, llr.-nc·iRiurn tlr 
l(flltliiO\'tiu plr1111, 1111 c·urNH 
normnl rm nivrl mcdlo ou 
Rllprriur 

Urf'llt'Ínlum plcnn c•m 
J'cdngOFtÍR OU J'ÕS <tmciUR\'ÂO llR 
itrrn clr l•:clurnçfto r Trr nu 
miuirnu :.! (cluíH) ntiCIN cl<' <'I c• I ivu 
l'Xcrdcio tlc Mngistcrio. 
Lirt'nrinlurn plena em 
l'rclf\J(OI(Ín uu põH Krntlunçfw nn 
,·11 r11 tlt• l•:thll'fl\'tiu r• Te• r 1111 
lllfllfllll• ). (tluiHJ 111\0H tlc• 
CXC'rt tC'Ítl dr mngi:otlrriu 

Licrndalurn Plrnn em 
Pt'dAgOI!III 0\1 flÚR KrR<IUAÇHO 11R 

{u-rn ele· l•:chtc·ll\'flu r lrr 1111 

tllttiÍIIICI ) (cluiNJ IIIIIIN tlr l'ft•l ÍVII 
c·,u·• c it iu tlc· MnutHirtw __ _ 

l.ic·c·rwinlttrll plt'tlll C'ltl 
l'rclngu�ttH CIU poR grntltartç-tio 1111 

ãrca d<' Edut·nçi\o, <' Ter no 
minlmo 5 (c·lnco) nnus ch· cfctivn 
cxc-rC'Irlo clr Mlli(IRtrrlo cloH 
cautdll J (tr<'ll) nno11 ele- exc-rclciu 
de cnrgo ou funçi\o de supor1e 
educacional ou de Direção c.le 
órgãos técnicos. 
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